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CONTRATO que entre si celebram o FAPSPMG -

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ 
e a empresa LDB CONSULTORIA E AUDITORIA 
ATUARIAL L TOA - EPP, para prestação de serviços de 

Cálculo Atuarial. 

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, de um lado, FAPSPMG -

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.376.371 /0001-23, com sede na Cidade de Guaçuí-ES, na Avenida Espírito Santo, 70 -

Centro - CEP: 29560-000, neste ato representado por sua Presidente Executiva a Sr.ª 

CELMA APARECIDA GONÇALVES MOREIRA GOMES, brasileira, casada, domiciliada 

e residente em Guaçuí-ES, portadora do RG n.0 733.877-ES, e do CPF n.º 848.070.757-

72, doravante designado simplesmente de "FAPS" e/ou CONTRATANTE, e de outro 

lado, a empresa LDB CONSULTORIA E AUDITORIA ATUARIAL L TOA - EPP, inscrita 

no CNPJ sob o nº 26.262.902/0001-90, com sede na Av. Engenheiro Heitor Antonio Eiras 

Garcia, 240, Apto 124, Bloco 3, Jardim Esmeralda, São Paulo, Estado de São Paulo, 

neste ato representado conforme dispõe o seu contrato social, doravante denominada 

"LDB" e/ou CONTRATADA, têm entre si justo e avençado que o presente reger-se-á pela 

Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, e pelas dáusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Av. Espírito Santo, 70- Centro - Guaçuí-ES - Fone/fax: (28) 3553-2522/3070 
e-mails: administrativo@fapspmg.com.br - site: WWW.fap$pmg.c
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